
INSTRUÇÃO NORMATIVA CPRH Nº 004/2012 
 
 

 
Disciplina o enquadramento para Licenciamento 
Ambiental na CPRH das atividades de Comércio e 
Serviço, quanto ao Potencial Degradador, conforme 
previsto no item 6.1 da Tabela 6 do Anexo I, da Lei 
Estadual nº 14.249, de 17/12/2010 alterada pela Lei 
Estadual nº 14.549, de 21/12/2011. 

 
 
 

O Diretor Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CPRH, tendo 
em vista o inciso IV, do art. 5º do Anexo I do Decreto Estadual nº 26.265, de 23 de 
dezembro de 2003 (Regulamento da Agência) e o item 6, IV, do Decreto Estadual nº 
27.504, de 27 de dezembro de 2004 (Manual de Serviços), expede a seguinte 
Instrução Normativa: 
 
 
Artigo 1º- Para os fins desta Instrução Normativa, consideram-se: 
 
I – Empresa de Micro Porte: empreendimento com área útil até 500 m²; 
II- Empresa de Pequeno Porte: empreendimento com área útil acima de 500 a 3.000 
m²; 
III- Empresa de Médio Porte: empreendimento com área útil acima de 3.000 a 
10.000 m²; 
IV- Empresa de Grande Porte: empreendimento com área útil acima de 10.000 m². 
 
 
Artigo 2º- Considerando os possíveis impactos gerados no solo, na água e no ar, de 
acordo com a atividade econômica compatibilizada com a Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas do IBGE (CNAE 2.1), os empreendimentos comerciais e de 
serviços transcritos abaixo, possuem os seguintes potenciais degradadores (G- 
Grande; M- Médio; P- Pequeno), para fins de enquadramento na Lei Estadual de 
Licenciamento Ambiental em epígrafe: 
 
 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E DE SERVIÇOS  

ATIVIDADES/EMPREENDIMENTOS POTENCIAL 

181 ATIVIDADE DE IMPRESSÃO 

  1811-3 IMPRESSÃO DE JORNAIS, LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 

1811-3/01 Impressão de jornais M 
  

1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas M 

  1813-0 IMPRESSÃO DE MATERIAIS PARA OUTROS USOS 

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário e serigrafia P 
  

1813-0/99 Impressão de material para outros usos M 



182 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO E ACABAMENTOS GRÁFICOS 

  1821-1 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO 

  1821-1/00 Serviços de pré-impressão P 

  1822-9 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS 

  1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos P 

331 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

  
3311-2 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, 

EXCETO PARA VEÍCULOS 

  
3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras, exceto para veículos 

M 

  3314-7 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA INDÚSTRIA MECÂNICA 

  
3314-7/00 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos na 
indústria mecânica 

M 

  3315-5 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS FERROVIÁRIOS   

  3315-5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários G 

  3316-3 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE AERONAVES   

  3316-3/01 Manutenção e reparação de aeronaves G 

  3317-1 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES    

  3317-1/00 Manutenção e reparação de embarcações G 

390 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

  3900-5 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

  3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos M 

451 COMÉRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

  4511-1 COMÉRCIO A VAREJO E POR ATACADO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos M 

4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
usados 

M 

4511-1/03 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
e usados 

M 

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados M 

4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e 
usados 

M 

  

4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados M 

452 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

  4520-0 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 

M 

4520-0/02-1 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos de 
passeio, motocicletas e similares 

M 

4520-0/02-2 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de caminhões, 
ônibus e outros veículos pesados 

G 

4520-0/05-1 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de caminhões, 
ônibus e outros veículos pesados 

G 

  

4520-0/05-2 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos de 
passeio, motocicletas e similares 

P 



4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores P 

 4520-0/07 Recondicionamento de motores M 

462 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS E ANIMAIS VIVOS 

  
4623-1 COMÉRCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS, ALIMENTOS PARA ANIMAIS E MATÉRIAS-
PRIMAS AGRÍCOLAS, EXCETO CAFÉ E SOJA 

  4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais P 

463 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO 

  4631-1 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS 

  4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios P 

  4634-6 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES, PRODUTOS DA CARNE E PESCADOS 

4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados  P 

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados  P 

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar  P 
  

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais  P 

  4633-8 COMÉRCIO ATACADISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

  
4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos 

P 

  4639-7 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

  
 4639-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, inclusive 
com fracionamento/acondicionamento 

P 

464 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE CONSUMO NÃO-ALIMENTAR 

  
4649-4 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 

  
4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, inclusive com fracionamento/acondicionamento 

P 

467 COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA, FERRAGENS, FERRAMENTAS, MATERIAL ELÉTRICO E 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

  4674-5 COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO 

  4674-5/00 Comércio atacadista de cimento M 

  
4679-6 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE E DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e derivados P 
  

4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos P 

468 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS 

  
4681-8 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS SÓLIDOS, LÍQUIDOS E GASOSOS, EXCETO GÁS 
NATURAL E GLP 

  
4681-8/03 Comércio atacadista de carvão, inclusive com fracionamento / 
acondicionamento 

P 

  
4683-4 COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 

  

  
4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes 
e corretivos do solo 

G 

  
4684-2  COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS, EXCETO 
AGROQUÍMICOS 



  
4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente 

G 

  4687-7 COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS 

  
4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas (contendo material 
perigoso) 

M 

469 COMÉRCIO ATACADISTA NÃO ESPECIALIZADO  

  
4691-5 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

  
4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios 

P 

  
4692-3 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE 
INSUMOS AGROPECUÁRIOS  

  
4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de matéria-prima e insumos agropecuários 

P 

471 COMERCIO VAREJISTA NÃO ESPECIALIZADO 

  
4711-3 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios – Hipermercados – acima de 5.000 m² 

G 
  

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios – Supermercados – entre 300 e 5.000 m² 

M 

  
4712-1 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

  4712-1 Minimercados, mercearias e armazéns com padarias < 300 m² P 

473 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

  4731-8 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4731-8/00 Comércio de combustíveis para veículos automotores  
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.3 

Até 60 m³ M 

 Acima de 60 a 120 m³ M 

Acima de 120 a 180 m³ de combustível ou até 120 m³ de combustível Líq. + 
GNV ou GNC 

M 

Acima de 180 a 220 m³ de combustível ou acima de 120 m³  até 180 m³ de 
combustível Líq. + GNV ou GNC 

M 

  

Acima de 220 m³ de combustível Líq. ou acima de 180 m³ de combustível 
Líq. + GNV ou GNC 

M 

474 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

  4744-0 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS, MADEIRA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos P 
  

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral  P 

477 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, PERFUMARIA E COSMÉTICOS E ARTIGOS 
MÉDICOS, ÓPTICOS E ORTOPÉDICOS 

  
4771-7 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS PARA USO HUMANO E 
VETERINÁRIO 



  
4771-7/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação 
de fórmulas 

P 

478 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS NOVOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE E DE 
PRODUTOS USADOS 

  4784-9 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

4784-9/00 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

Anexo Lei 
14.249/10 – 

6.13 – 
Simplificada 

Até 40 botijões P 

Até 120 botijões P 

Até 480 botijões P 

Até 1.920 botijões P 

Até 3.840 botijões P 

Até 7.680 botijões P 

  

Acima de 7.680 botijões P 

491 TRANSPORTE FERROVIÁRIO E METROFERROVIÁRIO 

  4911-6 TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGA 

  4911-6/00 Transporte  ferroviário de carga G 

  4912-4 TRANSPORTE METROFERROVIÁRIO DE PASSAGEIROS 

  4912-4/00 Transporte metroferroviário de passageiros M 

492 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS 

  4921-3 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS 

  4912-3/00 Transporte rodoviário coletivo de passageiros G 

493 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA 

  4930-2 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA 

4930-2/02 Transporte de cargas em geral 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
9.5 

Até 10 veículos M 

De 11 a 30 veículos M 

De 31 a 50 veículos M 

De 51 a 70 veículos M 

  

acima de 70 veículos M 

501 TRANSPORTE MARÍTIMO DE CABOTAGEM E LONGO CURSO 

  5011-4 TRANSPORTE MARÍTIMO DE CABOTAGEM 

5011-4/02 Transporte marítimo de passageiros 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.4  

Até 50 cabines M 

  

Acima de 50 a 100 cabines G 



Acima de 100 a 500 cabines G 

Acima de 500 cabines G 

511 TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS 

  5111-1 TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS REGULAR 

  5111-1/00 Transporte aéreo de passageiros regular G 

  5112-9 TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS NÃO-REGULAR 

5112-9/01 Heliponto e heliporto 
Anexo Lei 

14.249/10 –
13.8 

Até 100 m² M 

Acima de 100 a 500 m² M 

Acima de 500 a 1.000 m² M 

Acima de 1.000 a 2.000 m² G 

  

Acima de 2.000 m² G 

521 ARMAZENAMENTO, CARGA E DESCARGA 

  5211-7 ARMAZENAMENTO 

5211-7/99 Depósito de Materiais Recicláveis 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.2  

Até 100 m² M 

Acima de 100 a 500 m² M 

  

Acima de 500 m² M 

522 ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES 

  5222-2   TERMINAIS RODOVIÁRIOS E FERROVIÁRIOS 

5222-2/00 Terminal de passageiros 
Anexo Lei 

14.249/10 –
13.6 

Até 500 m² M 

Acima de 500 a 1.000 m² M 

Acima de 1.000 a 5.000 m² M 

  

Acima de 5.000 m² M 

523 ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

  5231-1 GESTÃO DE PORTOS E TERMINAIS 

5231-1/01 Portos 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
13.4 

Até 2 hectares G 

Acima de 2 a 10 hectares G 

Acima de 10 a 50 hectares G 

Acima de 50 a 100 hectares G 

Acima de 100 hectares G 

  

5231-1/02 Operações de terminais G 

  5232-0 ATIVIDADES DE AGENCIAMENTO MARÍTIMO 



  5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo G 

  
5239-7 ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

  
5239-7/00 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não 
especificadas anteriormente 

G 

524   ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES AÉREOS 

  5240-1 ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES AÉREOS 

5240-1/01 Aeroportos 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
13.3 

Até 10 hectares G 

Acima de 10 a 50 hectares G 

Acima de 50 a 100 hectares G 

Acima de 100 a 300 hectares G 

  

Acima de 300 hectares G 

5240-1/01 Aeródromos (pista de pouso e decolagem) 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
13.7 

Até 400 m (comprimento da pista) M 

Acima de 400 a 600 m (comprimento da pista) M 

Acima de 600 a 800 m (comprimento da pista) G 

Acima de 800 a 1.000 m (comprimento da pista) G 

  

Acima de 1.000 hectares (comprimento da pista) G 

  
5240-1/99 Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação 
dos aeroportos e campos de aterrisagem  

M 

551 HOTÉIS E SIMILARES 

  5510-8 HOTÉIS E SIMILARES 

5510-8/01 Hotéis, Pousadas, Hospedarias, Flats e similares 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.12.1 

Até 10 quartos M 

De 11 a 20 quartos M 

De 21 a 50 quartos M 

De 51 a 100 quartos G 

De 101 a 300 quartos G 

  

Acima de 300 quartos G 

5510-8/01 Resorts 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.12.2 

Até 5 hectares G 

Acima de 5 a 10 hectares G 

Acima de 10 a 30 hectares G 

Acima de 30 a 90 hectares G 

  

Acima de 90 hectares G 

559 OUTROS TIPOS DE ALOJAMENTO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 



  5590-6 OUTROS TIPOS DE ALOJAMENTO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

  5590-6/02 Camping 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.12.3 

Até 1 hectare M 

Acima de 1 a 2 hectares M 

Acima de 2 a 4 hectares M 

Acima de 4 a 8 hectares M 

  

Acima de 8 hectares M 

561 RESTAURANTES E OUTROS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS 

  
5611-2 RESTAURANTES E OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E 
BEBIDAS 

5611-2/01 Restaurante similares com emissões atmosféricas P 
  5611-2/03 Lanchonetes, casa de chá, de sucos e similares com emissões 

atmosféricas 
P 

562 SERVIÇOS DE CATERING, BUFÊ E OUTROS SERVIÇOS DE COMIDA PREPARADA 

  5620-1 SERVIÇOS DE CATERING, BUFÊ E OUTROS SERVIÇOS DE COMIDA PREPARADA 

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados para empresas P 
  

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê P 

682 ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS POR CONTRATO OU COMISSÃO 

  6822-6 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 

  6822-6/00 Shopping Center/Galerias 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.10 

Até 350 m² M 

Acima de 350 a 750 m² M 

Acima de 750 a 1.500 m² M 

Acima de 1.500 a 3.000 m² M 

Acima de 3.000 a 6.000 m² G 

Acima de 6.000 a 20.000 m² G 

  

Acima de 20.000 m² G 

711 SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA E ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS 

  7119-7 ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 

  7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia  P 

712 TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS 

  7120-1 TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS 

  7120-1/00 Laboratórios de análises físico-química e/ou biológica M 

721 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS FÍSICAS E NATURAIS 

  7210-0 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS FÍSICAS E NATURAIS 

7210-0/00 Centros de pesquisa e tecnologia sem manipulação de produtos 
químicos, biológicos e similares perigosos 

Anexo Lei 
14.249/10 – 

6.11.3 

Até 350 m² M 

  

Acima de 350 a 750 m² M 



Acima de 750 a 1.500 m² M 

Acima de 1.500 a 3.000 m² M 

Acima de 3.000 a 4.000 m² G 

Acima de 4.000 a 6.000 m² G 

Acima de 6.000 m² G 

7210-0/00 Centros de pesquisa e tecnologia com manipulação de produtos 
químicos, biológicos e similares perigosos 

Anexo Lei 
14.249/10 – 

6.11.4 

Até 350 m² M 

Acima de 350 a 750 m² M 

Acima de 750 a 1.500 m² M 

Acima de 1500 a 3000 m² G 

Acima de 3000 a 4.000 m² G 

Acima de 4.000 a 6.000 m² G 

  

Acima de 6.000 m² G 

742 ATIVIDADES FOTOGRÁFICAS E SIMILARES 

  7420-0 ATIVIDADES FOTOGRÁFICAS E SIMILARES 

  7420-0/03 Laboratórios fotográficos com geração de efluentes químicos G 

750 ATIVIDADES VETERINÁRIAS 

  7500-1 ATIVIDADES VETERINÁRIAS 

7500-1/00 Clínica veterinária com procedimentos cirúrgicos 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.5  

Até 50 m² M 

Acima de 50 a 150 m² M 

Acima de 150 a 2.000 m² M 

Acima de 2.000 a 7.000 m² G 

  

Acima de 7.000 m² G 

7500-1/00 Clínica veterinária sem procedimentos cirúrgicos 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.6  

Até 50 m² M 

Acima de 50 a 150 m² M 

Acima de 150 a 2.000 m² M 

Acima de 2.000 a 7.000 m² M 

  

Acima de 7.000 m² G 

773 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS SEM OPERADOR 

  7739-0 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

  7739-0/03 Locação de sanitário químico M 

812 ATIVIDADES DE LIMPEZA 

  8122-2 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

  8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas P 

823 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, EXCETO CULTURAIS E ESPORTIVOS 

  8230-0 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, EXCETO CULTURAIS E ESPORTIVOS  



8230-0/01 Centro de Convenções 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
14.7 

Até 1.000 m² M 

Acima de 1.000 a 3.000 m² M 

Acima de 3.000 a 9.000 m² G 

Acima de 9.000 a 27.000 m² G 

  

Acima de 27.000 m² G 

8230-0/02 Casa de Shows e similares 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
14.6 

Até 500 m² M 

Acima de 500 a 2.000 m² M 

Acima de 2.000 a 3.500 m² M 

Acima de 3.500 a 5.000 m² G 

  

Acima de 5.000 m² G 

861 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR 

  8610-1 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR  

  8610-1/01 Hospitais 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
13.5 

Até 50 leitos M 

Acima de 50 a 100 leitos M 

Acima de 100 a 200 leitos G 

Acima de 200 a 300 leitos G 

  

Acima de 300 leitos G 

863 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL EXECUTADAS POR MÉDICOS E ODONTÓLOGOS 

  8630-5 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL EXECUTADAS POR MÉDICOS E ODONTÓLOGOS 

8630-5/01 Clínica médica e odontológica com procedimentos cirúrgicos. 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.5  

Até 50 m² M 

Acima de 50 a 150 m² M 

Acima de 150 a 2.000 m² M 

Acima de 2.000 a 7.000 m² G 

  

Acima de 7.000 m² G 

8630-5/01 Clínica médica e odontológica sem procedimentos cirúrgicos. 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.6  

Até 50 m² M 

Acima de 50 a 150 m² M 

Acima de 150 a 2.000 m² M 

Acima de 2.000 a 7.000 m² M 

  

Acima de 7.000 m² G 



8630-5/02 Posto de saúde 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.5  

Até 50 m² M 

Acima de 50 a 150 m² M 

Acima de 150 a 2.000 m² M 

Acima de 2.000 a 7.000 m² G 

  

Acima de 7.000 m² G 

864 ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA 

  8640-2 ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA 

8640-2/02 Laboratório de análise clínica 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.5  

Até 50 m² M 

Acima de 50 a 150 m² M 

Acima de 150 a 2.000 m² M 

Acima de 2.000 a 7.000 m² G 

  

Acima de 7.000 m² G 

8640-2/05 Serviços de radiologia 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.7  

Até 50 m² M 

Acima de 50 a 200 m² M 

Acima de 200 a 1.000 m² M 

Acima de 1.000 a 1.400 m² G 

  

Acima de 1.400 m² G 

910 ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL E AMBIENTAL   

  
9103-1 ATIVIDADES DE JARDINS BOTÂNICOS, ZOOLÓGICOS, PARQUES NACIONAIS, RESERVAS 
ECOLÓGICAS E ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

9103-1/00 Zoológicos 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
14.13 

Até 2000 m2 M 

Acima de 2000 a 5000 m2 M 

Acima de 5000 a 10.000 m2 M 

Acima de 10.000 a 15.000 m2 M 

  

Acima de 15.000 m2 M 

931 ATIVIDADES ESPORTIVAS   

  9311-5 GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES 

9311-5/00 Estádios de Futebol 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
14.2 

Até 5.000 espectadores M 

  

Acima de 5.000 a 15.000 espectadores M 



Acima de 15.000 a 30.000 espectadores G 

Acima de 30.000 a 50.000 espectadores G 

Acima de 50.000 espectadores G 

9311-5/00 Autódromo 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
14.4 

Até 5.000 m² M 

Acima de 5.000 a 20.000 m² G 

Acima de 20.000 a 50.000 m² G 

  

Acima de 50.000 m² G 

  9312-3 CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES 

  9312-3/00 Clubes 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
14.9 

Até 500 m² M 

Acima de 500 a 2.000 m² M 

Acima de 2.000 a 3.500 m² M 

Acima de 3.500 a 5.000 m² G 

  

Acima de 5.000 m² G 

932 ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER   

  9321-2 PARQUES DE DIVERSÃO E PARQUES TEMÁTICOS 

  9321-2/00 Estações Termais e Parques Temáticos 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
14.10 

Até 1.000 m² M 

Acima de 1.000 a 5.000 m² M 

Acima de 5.000 a 10.000 m² M 
  

Acima de 10.000 m² G 

  9329-8 ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

  9329-8/99 Atracadores, Marinas e Piers 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
10.1 

Até 50 barcos G 

De 51 a 100 barcos G   

Acima de 100 barcos G 

960 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS   

  9601-7 LAVANDERIAS, TINTURARIAS E TOALHEIROS 

9601-7/01 Lavanderias não industriais sem tingimento 

Anexo Lei 
14.249/10 – 

6.8 – 
Simplificada 

Até 500 un/dia P 

Acima de 500 a 3.000 un/dia P 

  

Acima de 3.000 a 5.000 un/dia P 



Acima de 5.000 a 10.000 un/dia P 

Acima de 10.000 un/dia P 

9601-7/01 Lavanderias não industriais com tingimento 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
6.9 

Até 500 un/dia M 

Acima de 500 a 3.000 un/dia G 

Acima de 3.000 a 5.000 un/dia G 

Acima de 5.000 a 10.000 un/dia G 

  

Acima de 10.000 un/dia G 

  9601-7/02 Tinturaria G 

  9603-3 ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS 

  9603-3/01 Cemitérios e similares 
Anexo Lei 

14.249/10 – 
13.2 

Até 3.000 m² G 

Acima de 3.000a 6.000 m² G 

Acima de 6.000 a 10.000 m² G 
  

Acima de 10.000 m² G 

Artigo 2- Os empreendimentos que não se enquadrarem nos códigos acima 
especificados deverão consultar a Agência CPRH para obter orientações sobre a 
pertinência de seu licenciamento ambiental; 

Artigo 3 -Esta Instrução Normativa revoga a Instrução Normativa nº 008/06, de 
15/12/2006. 

Artigo 4- A presente Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Recife, 28 de Agosto de 2012. 

 
 

HÉLIO GURGEL 

Diretor Presidente da CPRH 


